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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº 3.498 DE 09 DE JUNHO DE 2025

Faculta aos servidores de carreira, comissionados e agentes 
políticos o requerimento de antecipação da primeira parcela 
do décimo terceiro salário, correspondente ao exercício de 
2025, a partir do dia 1º de julho.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º. Poderá ser antecipado o pagamento da primeira 
parcela do 13º salário dos servidores de carreira, servidores 
comissionados e agentes políticos da Prefeitura Municipal 
de Jarinu no exercício de 2025, correspondente a 50% 
(cinquenta) por cento do respectivo valor.

Art. 2º. Os servidores afastados sem prejuízo dos vencimentos 
que se encontram cedidos para outros Órgãos fazem jus 
ao adiantamento da primeira parcela do 13º Salário. Já os 
servidores que se encontram afastados em licença sem 
remuneração e os servidores afastados por auxílio doença 
não fazem jus ao adiantamento da parcela.

Art. 3º. Servidores aposentados ou pensionistas não fazem 
parte do quadro de pessoal e não fazem jus à nenhuma 
remuneração paga pelo Município, exceto servidores Inativos 
que recebem mensalmente proventos de aposentadoria 
da Prefeitura Municipal de Jarinu Município e têm direito 
também ao 13º Salário.

Art. 4º. Para requerer o adiantamento mencionado no 
artigo 1º, deverá o servidor ou agente político interessado 
comparecer pessoalmente à Divisão de Gestão de Pessoas, 
para assinatura de formulário próprio.

Art. 5º. O requerimento deverá ser providenciado até o dia 
20 (vinte) de cada mês, a partir do mês de julho, para que a 
parcela seja paga concomitantemente ao salário mensal.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna pública a SUSPENSÃO 
do Pregão Eletrônico nº 036/2025 - Edital n° 041/2025 – 
Processo n° 067/2025 do tipo menor preço global. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO ELETRÔNICA DE SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA; GESTÃO DE TRÁFEGO E MURALHA DIGITAL NA 
CIDADE DE JARINU/SP; VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
COMPREENDENDO A LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
POR 12 (DOZE) MESES ININTERRUPTOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL, com abertura prevista para o dia 13 de junho 
de 2025 às 09H00M, conforme determinação do TCE/SP ate 
segunda ordem.

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras e Licitações de segunda a sexta das 09:00 às 
16:00, no site www.jarinu.sp.gov.br ou telefone (11) 4016-
8200.

Jarinu, 12 de junho de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato nº 049/2025 – Data: 29/05/2025 – Processo nº 
040/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de monitoramento eletrônico remoto 
por meio de sistema de alarme e câmera de vigilância, com 
gravação e fornecimento de imagens por meio de circuito 
fechado de televisão (CFTV), com o fornecimento de todos os 
equipamentos, softwares, meios de interconexão, recursos de 
armazenamento, licenças de uso, instalações, configurações, 
testes, treinamento de equipe interna, suporte técnico e 
manutenção preventiva e corretiva de todos os componentes 
necessários para execução do serviço, abrangendo todos 
os edifícios administrativos que contenham repartições 
públicas da Prefeitura Municipal de Jarinu – Contratada: JVS 
Seg Serviços Ltda. ME – Valor: 28.203,38 – Vigência: 03 (três) 
meses – Modalidade: Dispensa de Licitação com fulcro no 
Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

Contrato nº 050/2025 – Data: 30/05/2025 – Processo 
Eletrônico nº 966/2024 – Objeto: aquisição de uniformes e 
acessórios de segurança para os Departamentos de Transito e 
Sinalização viária para a Secretaria Municipal de Transportes e 
Mobilidade Urbana de Jarinu – Contratada: MDR Confecções 
De Uniformes Ltda. ME – Valor: R$ 54.376,60 – Vigência: 
06 (seis) meses – Modalidade: Modalidade: Dispensa de 
Licitação com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021

Contrato nº 051/2025 – Data: 10/06/2025 – Processo nº 
018/2025 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
de engenharia para prestação de serviços para a execução de 
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obra de recuperação e manutenção de um trecho de 2,93km 
da Estrada Municipal João Lúcio Do Prado (JAR-391) – (antiga 
Estrada da Bragantina), no Bairro Campo Largo, Jarinu/SP, 
com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos 
e ferramentas necessários para execução dos serviços, em 
parceria com o Ministério da Agricultura e Pecuária, através 
de Convênio n° 944350/2023, Proposta n° 51179/2023, com 
inicio no P01 localizado no Bairro do Campo Largo e com 
final no P02 localizado na limítrofe entre os Municípios de 
Jarinu/SP e Campo Limpo Paulista/SP – Contratada: KADH 
Construções e Locações de Máquinas e Terraplanagem Ltda. 
EPP – Valor: R$ 282.000,00 – Vigência: 08 (oito) meses – 
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 004/2025 

Contrato nº 052/2025 – Data: 12/06/2025 – Processo 
Eletrônico nº 412/2025 – Objeto: contratação de empresa 
especializada para manutenção preventiva e corretiva, 
de equipamentos odontológicos, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – 
Contratada: Engtec Manutenção de Equipamentos Médicos 
Ltda. ME – Valor: R$ 59.610,00 – Vigência: 12 (doze) meses 
– Modalidade: Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, 
Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 033/2025 – Data: 04/06/2025 
– Processo Eletrônico nº 165/2025 – Objeto: Registro de 
Preços para aquisição parcelada de insumos, reutilizáveis 
e correlatos, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses 
– Contratada: MB Comércio De Produtos Nutricionais E 
Hospitalares Ltda. EPP – Valor: R$ 21.750,00 – Vigência: 12 
(doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 021/2025

Jarinu, 13 de junho de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025

EDITAL Nº 036/2025 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 229/2025 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE 
IMPLANTAÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL, 
SEMAFÓRICA E ELEMENTOS DE SEGURANÇA VIÁRIA, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO VIÁRIO, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 031/2025, do tipo menor preço por 
lote, o objeto às empresas: Brasil Sinalização Ltda-Epp, lote 
01; FVB Construção e Sinalização de trânsito Ltda, lotes 02 e 
03. Autorizando a lavratura das respectivas Atas de Registro 
de Preços. 

Jarinu, 13 de junho de 2025.

Helio Calixto Ferreira
Secretário Municipal de Mobilidade e Planejamento Viário

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 044/2025 - Edital n° 050/2025 – Processo 
Eletrônico nº 381/2025 do tipo menor preço global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA E 
FISIOTERAPIA NEUROMUSCULAR EM ATENÇÃO DOMICILIAR 
- HOME CARE, COM EXERCÍCIOS PASSIVOS, 07 (SETE) 
DIAS POR SEMANA, PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO 
JUDICIAL N°0000191-54.2019.8.26.0301, POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O credenciamento junto 
ao provedor do sistema para participação da licitação, bem 
como cadastramento e a abertura das propostas até dia 
01 de julho de 2025 às 09H00M. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no dia 01 
de julho de 2025 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra 
a disposição dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br 
e através do portal BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . 
Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 13 de junho de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 045/2025 - Edital n° 051/2025 – Processo nº 
090/2025 do tipo menor preço por item. Objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE PÃO FRANCÊS PARA O CAFÉ DA MANHÃ 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. O credenciamento junto ao provedor 
do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura das propostas até dia 02 de julho 
de 2025 às 09H00M. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET no dia 02 de julho de 
2025 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do 
portal BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 13 de junho de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração
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ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.564, DE 03 DE JUNHO DE 2025.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 1.446/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de SINDICÂNCIA 
PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO 
nº 1.446/2025, sendo realizada pela Comissão Permanente 
de Sindicância, nomeada através da Portaria nº 12.489, 
de 30 de Outubro de 2023, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado no artigo 88 da Lei 
Complementar nº 129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Junho de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.565, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. CRISLAINE APARECIDA SOUZA GRADWOLL 
APROVADA EM 80º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. CRISLAINE APARECIDA SOUZA 
GRADWOLL, portadora da Cédula de Identidade RG. 
49.069.408-1-SSP/SP, CPF. 419.553.898-02 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 60.765 Série 351-SP, 
aprovada em 80º lugar no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, para ocupar o Emprego Público 
Temporário de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Junho de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.566, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. EDIMIRIAM DE SOUZA ASSIS, 
DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. EDIMIRIAM DE SOUZA 
ASSIS, portadora da Cédula de Identidade RG. 48.649.257-
6-SSP/SP, CPF. 380.671.938-19 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 65563 Série 330-SP, do Emprego Público 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I..

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Junho de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.567, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. DIRCE 
SANTANA SODRÉ, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra. 
DIRCE SANTANA SODRÉ portadora da Cédula de Identidade 
RG. 23.913.706-1-SSP/SP, CPF. 168.785.778-45 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 48918 Série 0112-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE JORNADA 
AMPLIADA I.
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- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Junho de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.568, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

“NOMEIA O SR. MARCOS VINICIUS AYUB DE MORAES, 
APROVADO EM 30º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE INSPETOR DE ALUNOS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R o Sr. MARCOS VINICIUS AYUB DE MORAES, 
portador da Cédula de Identidade RG. 32.172.005-2-SSP/SP, 
CPF. 294.095.838-61 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 066392 Série 00251-SP, aprovado em 30º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de INSPETOR DE 
ALUNOS, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Junho de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.569, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

“NOMEIA OS MEMBROS DA EQUIPE ELEITORAL PARA 
ORGANIZÇÃO DA ELEIÇÃO DA CIPA – COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 

inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R os membros da Equipe Eleitoral 
para Organização da Eleição da CIPA – Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes: 

SECRETARIA DE SAUDE:

TITULAR: Luciano Augusto da Silveira Fernandes

SUPLENTE: Thais Pereira da Costa.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:

TITULAR: Alessandra Aparecida Foratto Miquilini.

SUPLENTE: Michele Rodrigues dos Santos

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

TITULAR: Matheus Baier

SUPLENTE: Pedro Paulini

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:

TITULAR: Valdirene Arena Piloto

SUPLENTE: Rosemary Santana.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Junho de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.570, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. ELOÁ SOUSA SILVA APROVADA EM 
81º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2024-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. ELOÁ SOUSA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 48.977.886-0-SSP/SP, CPF. 
389.673.808-95 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social nº 3896738 Série 0895-SP, aprovada em 81º lugar no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Junho de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 283/2025, DE 11 DE JUNHO 
DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 073/2024.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

07 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

GIOVANNA PAIVA PEREIRA 82º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 

Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2024- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 11 de Junho de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 284/2025, DE 11 DE JUNHO 
DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 073/2024.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

07 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

NEIDE DOS SANTOS SILVA 83º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2024- EDUCAÇÃO.
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O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 11 de Junho de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

CULTURA E TURISMO | EditaisCULTURA E TURISMO | Editais
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 SELEÇÃO 
DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)

RESULTADO FINAL APÓS ANÁLISE DE RECURSOS

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, torna público 
o Resultado Final do Edital de Chamamento Público nº 
01/2025 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
- PNAB (Lei nº 14.399/2022), após a fase de recursos da 
Etapa de Análise de Mérito Cultural.

Os recursos interpostos foram devidamente analisados 
pela Comissão Técnica, resultando em alterações na 
classificação final de alguns proponentes. As justificativas 
para as alterações encontram-se devidamente registradas e 
disponíveis para consulta pelos interessados.

Os proponentes aprovados na Etapa de Mérito Cultural 
estão, portanto, convocados para a entrega dos documentos 
obrigatórios da Etapa de Habilitação, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, conforme disposto no 
item 5.5 do Edital. A entrega deverá ser realizada conforme 
orientações previamente divulgadas.

Modalidade Proponente Projeto Concorrência Situação Nota Final

1.1 Música Arisa Ribeiro “Antes de nós, 
eu!”

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 75.00

1.1 Música Natasha Freitas 
Franklin Araujo

Laboratório 
Musical:  Canto 
de Rua, Verso 
de Vida

Cotas pessoa 
indígena

APROVADO 74.00

2.1 Dança, 
teatro e circo

Bruna Caroline 
de Campos 
Alberico

BIG TOP CIRCUS Ampla APROVADO 74.70

3.1 Oficinas Conceição 
Aparecida da 
Costa

Cerâmica em 
flor - jardim 
suspenso

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 74.40

3.1 Oficinas Daniel Roberto 
dos Santos Di 
Sevo

Projeto: Teatro, 
brincar e sorrir

Cotas pessoa 
indígena

APROVADO 68.50

4.1 
Preservação 
patrimonial

Thiago Felippe 
Justiniano 
Savone

Da Avenida 
à Memória: 
Patrimônio 
do Samba de 
Jarinu

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 72.70

5.1 Cultura 
Afro

Silvia Donizeti 
Marcelino

PRESÉPIO 
PRETAeu: 
Cultura Afro, 
Identidade e 
Comunidade

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 73.00

5.1 Cultura 
Afro

Wagner 
Azevedo de 
Oliveira

Papo de terreiro 
- Fortalecendo 
Narrativas Afro-
brasileiras

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 72.00

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

Janaina 
Fernandes

Sons das Letras 
– Brincando 
com Palavras e 
Ritmos

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 70.10

1.1 Música Banda 
Filarmônica 
17 de Abril de 
Jarinu, SP

A Banda , o 
Pedro e o Lobo

Ampla SUPLENTE 71.20

1.1 Música Companhia 
Canto e Riso

Uma 
Apresentação 
Especial

Ampla SUPLENTE 71.10

1.1 Música Glaucia Vilela 
Rosario

Clipe musical Eu 
me Conecto

Ampla SUPLENTE 70.20

1.1 Música Jessica Lima da 
SIlva

O Canto do Ilê – 
Preto Soul

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 69.80

1.1 Música Karen Cristina 
Damasio

EP Dossiê - LCH Ampla SUPLENTE 69.40

1.1 Música Levi Libório 
Estevam

Aki É Shw. Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 69.30

1.1 Música Weslei 
Aparecido 
de Barros 
38850527845

Quinteto nas 
escolas

Ampla SUPLENTE 69.00

1.1 Música Rafael Ribeiro 
da Silva

Voz e Berimbau Cotas pessoa 
indígena

SUPLENTE 67.50

1.1 Música Socleson De 
Oliveira Dantas

“AKI é Show do 
Povo – Carnaval 
e Cultura ”

Ampla SUPLENTE 50.00

2.1 Dança, 
Teatro e Circo

Samara 
Aparecida 
Ferreira

Vozes que 
dançam, corpos 
que falam

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 72.00

2.1 Dança, 
Teatro e Circo 

Companhia 
Canto e Riso

" PLANTANDO 
PARA COLHER"

Ampla SUPLENTE 71.00

2.1 Dança, 
Teatro e Circo

Felipe Rodrigues 
Lima da Silva

Se a Natureza 
falasse...

Ampla SUPLENTE 70.50

2.1 Dança, 
Teatro e Circo

Fernando 
Cavallari

KOMBI NO 
CIRCO EM 
JARINU

Ampla SUPLENTE 70.40

2.1 Dança, 
Teatro e Circo

Juliana Pereira 
De Moraes

Flamenco 
Itinerante - 
Raízes Que 
Dançam

Ampla SUPLENTE 69.60

2.1 Dança, 
Teatro e Circo

Luan Camilo da 
Hora

Dança, Teatro e 
Circo “A História 
da Arte de 
Jarinu"

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 69.10

2.1 Dança, 
Teatro e Circo

Daniel Roberto 
Dos Santos Di 
Sevo

Jardim 
das Rosas 
Vermelhas

Cotas pessoa 
indígena

SUPLENTE 68.00

2.1 Dança, 
Teatro e Circo

Socleson De 
Oliveira Dantas

Flamenco 
Itinerante

Ampla SUPLENTE 50.00

3.1 Oficinas Alan Silva 
Albertino

Arte na Base Ampla SUPLENTE 71.50

3.1 Oficinas Debora Cristina 
Garcia

Expressar para 
Acalmar

Ampla SUPLENTE 70.90

3.1 Oficinas Edemilton Alves 
Schimite

Grupo de 
capoeira. Força 
e honra

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 70.80

3.1 Oficinas Elson Alves 
Schimit

Capoeira na 
Praça

Ampla SUPLENTE 70.70

3.1 Oficinas Felipe Rodrigues 
Lima da Silva

O Jogo 
Dramático

Ampla SUPLENTE 70.60

3.1 Oficinas Jederson Heleno 
Machado

OFICINA 
CULTURAL 
ITALIANA

Ampla SUPLENTE 70.00

3.1 Oficinas Jéssica 
Aparecida 
Rodrigues 
Soranz

Aquarela de 
Café: Memórias 
e Expressões da 
Nossa Terra

Ampla SUPLENTE 69.90

3.1 Oficinas Luan Camilo da 
Hora

Tudo Que Vai 
Volta: Oficina 
de Pirografia

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 69.20

3.1 Oficinas Marcia Valéria 
Jacintho

Palestra 
"Letramento 
Racial

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 68.90

3.1 Oficinas Maria Luísa 
Ferreira Dos 
Santos

Dandara Vai pra 
Escola – Teatro 
de Fantoches 
e Identidade 
Negra na 
Infância

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 68.80
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3.1 Oficinas Eliana Luzia 
Brega de 
Almeida

Movimente-se Ampla SUPLENTE 68.50

3.1 Oficinas Mônica Lilian de 
Moraes Ferreira

Dança Cigana 
Brasileira e 
Fusões

Ampla SUPLENTE 68.00

3.1 Oficinas Priscila Leo  
Dressenetti

Oficina de 
Ervas - Farmácia 
Caseira

Ampla SUPLENTE 67.50

3.1 Oficinas Tatiane 
Aparecida 
Barbosa 
Camargo

Autista em 
Harmonia 2

Ampla SUPLENTE 67.50

3.1 Oficinas Tatiana 
Anguinoni 
Carvalho

Oficina de 
Teatro Musical

Ampla SUPLENTE 67.25

4.1 
Preservação 
patrimonial 

Olga Lira da Silva Esquina Lúdico 
-Musical 
Revitalização 
Cultural e 
Interativa de 
Espaço Público

Ampla SUPLENTE 73.30

4.1 
Preservação 
patrimonial

Priscila 
Fernanda 
Aparecida Brollo

Trilhando 
Histórias: 
O Folclore 
e a História 
Ganhando Vida 
na Trilha do 
Cristo.

Ampla SUPLENTE 67.50

5.1 Cultura 
Afro

Arine Ribeiro Formação 
Musical 
Afrocentrada 
para 
Educadores: 
Cantar para 
Despertar

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 71.30

5.1 Cultura 
Afro

Johantas ribeiro No batuque 
delas

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 69.70

5.1 Cultura 
Afro

Karen Cristina 
Damasio

Vozes, Ritmos e 
CORES – Festival 
de Cultura Afro

Ampla SUPLENTE 69.50

5.1 Cultura 
Afro

Marcia Valéria 
Jacintho

"Concurso 
Pretas e Pretos 
de Jarinu"

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 69.00

5.1 Cultura 
Afro

Tatiana 
Anguinoni 
Carvalho

Renascimento 
da Dança Afro

Ampla SUPLENTE 66.00

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

To Beat 
Desenhos 
Animados Ltda.

Oficina de 
brinquedos 
com o Professor 
Rabisco.

Ampla SUPLENTE 72.40

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

Alan Silva 
Albertino

arte primária Ampla SUPLENTE 71.40

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

Glaucia Vilela 
Rosario

Sons do Mundo Ampla SUPLENTE 70.30

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

Janaina 
Fernandes

Sons das Letras 
– Brincando 
com Palavras e 
Ritmos

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 70.10

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

Belga Rose de 
Almeida Pereira

Criança na Praça Ampla SUPLENTE 68.00

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

Nicole Barista 
Coeelho

Os 5 sentidos 
e a Primeira 
Infância

Ampla SUPLENTE 68.00

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

Tatiane 
Aparecida 
Barbosa 
Camargo

AUTISMO EM 
HARMONIA

Ampla SUPLENTE 67.25

6.1 Primeira 
Infância: Arte, 
Cultura e 
Experiências

Johantas Santos 
Ribeiro

Brincando na 
Rua: Cultivando 
Raízes na 
Primeiríssima 
Infância

Cotas pessoa 
negra

SUPLENTE 65.50

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 SELEÇÃO 
DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 

14.399/2022)

RESPOSTA AOS RECURSO

A Comissão de Avaliação, por meio da Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer da Prefeitura de Jarinu, 
examinou os recursos protocolados pelos(as) proponentes 
Janaina Fernandes, Jéssica Lima da Silva, Daniel Roberto 
dos Santos Di Sevo, Levi Libório Estevam, Caroline Módolo 
Ferreira e Márcia Valéria Jacintho, bem como a manifestação 
encaminhada pela Presidente da FNAB, Sra. Caroline 
Módolo Ferreira. Após reanálise técnica, foi identificada a 
necessidade de adequação quanto ao enquadramento das 
ações afirmativas, considerando que três candidatos(as) 
autodeclarados(as) cotistas — Arisa Ribeiro, Natasha Franklin 
Araujo e Conceição Aparecida da Costa — haviam sido 
computados(as) como beneficiários(as) de reserva de vagas, 
embora suas pontuações já lhes garantissem classificação na 
ampla concorrência. Tal constatação impactou o quantitativo 
mínimo de vagas reservadas previsto na Instrução Normativa 
MinC nº 10/2023 e no item 5.2 do Edital, conforme apontado 
nos recursos. Diante disso, procedeu-se à recomposição da 
cota legalmente exigida, com a alocação das respectivas 
vagas a candidatos(as) cotistas habilitados(as) na ordem 
classificatória subsequente, sem prejuízo da hierarquia 
meritória originalmente estabelecida.

A par da correção das cotas, examinou-se a crítica relativa à 
suposta violação da avaliação por categoria. O edital sempre 
manteve o julgamento interno segmentado, limitando-se 
a divulgar, por conveniência de leitura, lista geral de notas; 
todavia, a classificação definitiva já observa a quantidade de 
vagas por categoria. No tocante à alegada “pontuação por 
consenso”, esclarece-se que cada parecerista preencheu 
ficha individual de avaliação, e que o termo “consenso” 
designa apenas a ratificação estatístico-aritimética das notas 
atribuídas, preservando-se a rastreabilidade de cada critério 
avaliado.

A avaliação dos projetos submetidos ao Edital de Chamamento 
Público nº 01/2025 – Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura (PNAB) foi conduzida de forma técnica, 
imparcial e individualizada por cada um dos três pareceristas 
designados, os quais analisaram separadamente todas as 
propostas habilitadas, com base nos critérios estabelecidos 
no Anexo IV do edital. Cada critério dispunha de uma 
pontuação máxima de 10 (dez) pontos, totalizando até 80 
(oitenta) pontos obrigatórios, além de bônus cumulativos 
específicos, conforme as características do projeto, do 
proponente e de sua atuação socioterritorial.

Cada parecerista examinou isoladamente os oito critérios 
obrigatórios, atribuindo notas conforme a aderência de 
cada projeto às exigências de mérito, técnica, viabilidade, 
relevância e impacto comunitário. São eles:

A – Qualidade do Projeto: Analisada a coerência entre 
objeto, objetivos, justificativa e metas, avaliando a clareza e 
consistência do planejamento apresentado;
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B – Relevância Cultural: Avaliado o potencial da ação 
proposta para contribuir com o fortalecimento, preservação 
ou inovação da cultura local de Jarinu;

C – Integração Comunitária: Verificada a presença de ações 
inclusivas voltadas a públicos em situação de vulnerabilidade 
social e/ou econômica;

D – Coerência Orçamentária e Cronograma: Julgada a 
viabilidade técnica e financeira da execução, bem como a 
compatibilidade dos itens e valores propostos com as metas 
e atividades previstas;

E – Contrapartida Social: Observado o interesse público da 
contrapartida oferecida, considerando sua pertinência e 
abrangência;

F – Plano de Divulgação: Avaliado o potencial de comunicação 
e engajamento do público-alvo, com base nas estratégias, 
mídias e cronogramas apresentados;

G – Ficha Técnica: Verificada a compatibilidade entre a 
equipe envolvida e as funções técnicas e artísticas atribuídas 
a cada integrante no projeto;

H – Trajetória do Proponente: Analisado o histórico artístico-
cultural do(a) proponente, com base nos currículos e 
materiais comprobatórios apresentados.

Além da pontuação regular, os pareceristas atribuíram 
pontuação extra de até 20 pontos para ações realizadas em 
territórios periféricos, rurais ou de comunidades tradicionais, 
e até 8 pontos adicionais conforme as características do 
proponente (gênero, raça, deficiência, orientação sexual, 
etc.), conforme previsto no edital.

Cada ficha de avaliação individual, contém a pontuação 
detalhada de cada item. Após a conclusão das análises 
individuais, procedeu-se ao cálculo da média aritmética 
simples entre as notas atribuídas pelos três avaliadores, 
chegando-se à pontuação final de cada projeto. Essa média 
foi utilizada como único critério de ordenação e classificação 
dentro de cada categoria cultural, respeitando a distribuição 
de vagas e as reservas de cotas previstas legalmente.

Importante destacar que a expressão “consenso”, 
eventualmente utilizada no edital e nas comunicações 
administrativas, não correspondeu a uma deliberação 
coletiva ou subjetiva entre os pareceristas, mas sim à 
validação estatística da média das avaliações realizadas 
de forma independente. Não houve substituição de notas, 
julgamento conjunto ou manipulação de resultados; todo o 
procedimento foi documentado.

Essa metodologia garantiu objetividade, transparência e 
imparcialidade ao processo de seleção, em consonância 
com os princípios da legalidade, moralidade, eficiência, 
publicidade e impessoalidade, consagrados no art. 37 
da Constituição Federal, bem como com os parâmetros 
definidos pela Instrução Normativa MinC nº 10/2023 e pela 

Lei Federal nº 14.399/2022.

Cumpre, ainda, atender ao pleito de publicidade da banca 
avaliadora e demonstrar sua qualificação técnica. Ato 
contínuo à presente decisão, o ato de nomeação e as fichas 
de avaliação serão publicados, juntamente com os seguintes 
mini-currículos dos(as) pareceristas:

Daniele Rodrigues — Pedagoga e professora de Língua 
Portuguesa da rede pública há dezoito anos, graduada em 
Letras e Pedagogia, pós-graduanda em História da Cultura 
Afro e Indígena. Ex-assessora da Secretaria Municipal de 
Cultura de Jarinu (dois anos e meio), atualmente responsável 
pelas políticas de cidadania (juventude, infância, idosos, 
mulheres, população LGBTQIA+ e pessoas com deficiência) 
na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
com reconhecida experiência em projetos de diversidade e 
inclusão.

Aline Duarte — Terapeuta sistêmica com ampla formação 
interdisciplinar nas áreas de desenvolvimento humano, escuta 
qualificada e mediação de grupos. É integrante fundadora 
do coletivo Mulheres de Jarinu, atuando ativamente em 
pautas voltadas à equidade de gênero e ao fortalecimento 
de redes comunitárias. Foi coorganizadora da FEMJA – Feira 
do Empreendedorismo Feminino de Jarinu, iniciativa de 
destaque no incentivo à autonomia econômica de mulheres 
empreendedoras. É idealizadora e produtora do podcast 
Conversa Solta, projeto dedicado à preservação da memória 
social e à valorização das narrativas femininas, refletindo seu 
expressivo comprometimento com a diversidade cultural, a 
escuta sensível e a ética comunitária.

Carlos Tadeu Mantovani — Cantor lírico e coralista há 
quarenta anos, com participações em corais tradicionais 
do interior paulista e projetos aprovados pelo PROAC; 
cerimonialista em eventos públicos, culturais e privados há 
vinte anos, experiente em produção de espetáculos, gestão 
de apresentações e articulação com políticas públicas; detém 
conhecimento técnico-musical indispensável à aferição de 
propostas artísticas.

A seguir, publica-se o resultado final retificado, contemplando 
a recomposição das cotas e a consolidação das médias 
atribuídas:

Modalidade Proponente Projeto Concorrência Situação Nota Final

1.1 Música Arisa Ribeiro “Antes de 
nós, eu!”

Cotas pessoa 
negra 
(Ampla)

APROVADO 75.00

1.1 Música Natasha 
Freitas 
Franklin 
Araujo

Laboratório 
Musical:  
Canto de 
Rua, Verso de 
Vida

Cotas pessoa 
indígena 
(Ampla)

APROVADO 74.00

2.1 Dança, 
teatro e 
circo

Bruna 
Caroline 
de Campos 
Alberico

BIG TOP 
CIRCUS

Ampla APROVADO 74.70

3.1 Oficinas Conceição 
Aparecida da 
Costa

Cerâmica em 
flor - jardim 
suspenso

Cotas pessoa 
negra 
(Ampla)

APROVADO 74.40
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3.1 Oficinas Daniel 
Roberto dos 
Santos Di 
Sevo

Projeto: 
Teatro, 
brincar e 
sorrir

Cotas pessoa 
indígena

APROVADO 68.50

4.1 
Preservação 
patrimonial

Thiago 
Felippe 
Justiniano 
Savone

Da Avenida 
à Memória: 
Patrimônio 
do Samba de 
Jarinu

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 72.70

5.1 Cultura 
Afro

Silvia 
Donizeti 
Marcelino

PRESÉPIO 
PRETAeu: 
Cultura Afro, 
Identidade e 
Comunidade

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 73.00

5.1 Cultura 
Afro

Wagner 
Azevedo de 
Oliveira

Papo de 
terreiro - 
Fortalecendo 
Narrativas 
Afro-
brasileiras

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 72.00

6.1 Primeira 
Infância: 
Arte, 
Cultura e 
Experiências

Janaina 
Fernandes

Sons das 
Letras – 
Brincando 
com Palavras 
e Ritmos

Cotas pessoa 
negra

APROVADO 70.10

No âmbito do processo de reanálise técnica dos recursos 
administrativos interpostos ao Edital de Chamamento Público 
nº 01/2025 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB), a Comissão de Avaliação, designada nos 
termos do edital e composta por profissionais com notório 
conhecimento na área cultural, procedeu à verificação 
integral dos elementos apresentados pelos(as) proponentes, 
observando os princípios da legalidade, transparência, 
isonomia e ampla defesa.

Durante essa etapa, foi constatada a necessidade de ajuste 
na informação relativa ao proponente Thiago Felippe 
Justiniano Savone, especificamente quanto à sua condição 
de beneficiário da política de cotas destinada a pessoas 
negras, conforme previsto no item 5.2 do Edital e no art. 
11, §1º, da Instrução Normativa MinC nº 10/2023. Tal 
constatação decorreu da análise minuciosa dos documentos 
de autodeclaração apresentados e das planilhas internas de 
controle utilizadas nas fases preliminares de classificação.

Ressalte-se que, no curso da análise técnica inicial e 
da composição da lista de classificação preliminar, o 
proponente em questão foi corretamente contabilizado 
como integrante do grupo de ações afirmativas, estando 
plenamente habilitado e contemplado dentro da reserva 
de vagas prevista na legislação aplicável. No entanto, ao se 
proceder à consolidação e divulgação pública dos resultados, 
observou-se uma inconsistência pontual de natureza 
material na transposição dos dados, que resultou na omissão, 
exclusivamente no quadro informativo publicado, do registro 
expresso de sua condição como cotista racial.

Importante destacar que essa inconsistência não 
comprometeu a validade da classificação do proponente, 
tampouco interferiu na hierarquia meritória, uma vez que 
o reconhecimento da condição de cotista foi efetivamente 
considerado no cálculo da reserva mínima de 25% 
estabelecida para pessoas negras, conforme as diretrizes da 
Instrução Normativa MinC nº 10/2023. A classificação geral 
do candidato permaneceu inalterada, bem como sua posição 

dentro do grupo de beneficiários da política afirmativa.

Diante disso, a Comissão de Avaliação promoveu a devida 
retificação na publicação do resultado final, com a finalidade 
de assegurar a correta identificação do enquadramento do 
referido proponente, resguardando a integridade do processo 
seletivo, a fidedignidade documental e a estrita observância 
aos normativos legais e editalícios. Tal medida insere-se no 
escopo do poder-dever da Administração Pública de rever 
atos administrativos para fins de correção formal, sempre 
que identificadas impropriedades que possam comprometer 
a clareza e a transparência do certame, sem que isso 
implique, necessariamente, nulidade do procedimento ou 
prejuízo a quaisquer dos(as) participantes.

Assim, com fundamento na legislação vigente e em 
consonância com os princípios da Administração Pública 
consagrados no art. 37 da Constituição Federal de 1988 — 
especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência —, bem como com base 
na Lei nº 14.399/2022 (que institui a PNAB), na Instrução 
Normativa MinC nº 10/2023 e nas diretrizes do Sistema 
Nacional de Cultura, a Comissão delibera pelo acolhimento 
parcial dos recursos administrativos interpostos, promovendo 
a adequação das informações relativas à política de cotas e 
reforçando o compromisso com a transparência, a equidade 
e a legalidade do processo seletivo.

Por fim, a presente manifestação encerra a fase recursal 
administrativa, declarando-se exaurida a instância de análise 
de mérito. Os autos do processo permanecerão disponíveis 
para consulta por quaisquer interessados(as), inclusive pelos 
órgãos de controle interno e externo, em conformidade com 
os mecanismos de controle social estabelecidos pela PNAB, 
contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas 
de fomento à cultura, com justiça, representatividade e 
responsabilidade institucional.

Atenciosamente,

Comissão de Seleção
Editais PNAB do Município de Jarinu

EDITAL DE CHAMAMENTO – SEGUNDA CHAMADA 
– PARA EXPLORAÇÃO DE BARRACAS DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E ARTESANATO NOS EVENTOS 
MUNICIPAIS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer torna pública a segunda chamada para o Edital 
de Chamamento destinado à exploração de barracas de 
produtos alimentícios, bebidas e artesanato, válida para os 
eventos do segundo semestre de 2025.

Esta segunda chamada tem como objetivo ampliar o 
número de barracas participantes nos eventos organizados 
pela Secretaria. Nenhuma alteração será feita em relação 
às inscrições já realizadas no início do ano – os dados dos 
participantes anteriormente inscritos continuam válidos e 
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respeitados, conforme o edital original.

Art. 1º A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer convoca os interessados na exploração de barracas 
de produtos alimentícios, bebidas e artesanato durante 
todos os eventos municipais organizados por esta Secretaria, 
a participarem do processo de seleção conforme normas 
especificadas abaixo.

Art. 2º O presente edital tem por característica regulamentar 
a exploração de barracas durante os eventos promovidos 
por esta Secretaria, por meio de cadastramento, sendo 
obrigatória a presença nos eventos para os quais forem 
selecionados.

Art. 3º Anulam-se, assim, quaisquer considerações anteriores 
a esta publicação com relação à exploração de barracas em 
eventos culturais e turísticos no município.

Art. 4º A escolha das barracas autorizadas será realizada por 
meio de sorteio segmentado e agendado por segmentos.

Art. 5º As inscrições deverão ser realizadas por meio do 
formulário disponível em:

https://forms.gle/uJqdciQWevPQKcKA6

a partir das 18h do dia 13 de julho  de 2025, com encerramento 
às 16h do dia 30 de Julho.

Art. 6º A exploração das barracas terá o custo de R$ 86,50 
por diária, referente à taxa de uso de solo da Prefeitura já 
atualizada para 2025. O valor correspondente às diárias de 
cada evento deverá ser pago em uma única parcela, até 
cinco dias antes do evento.

Art. 7º Os eventos previstos são:

Calendário de Eventos – Segundo Semestre de 2025:

JULHO AGOSTO SETEMBRO

12 - Festa Julina 
|Praça Viva

31 - Carros Antigos/ 
Rock | Domingo no 

Parque

28 - Festa das 
Cores | Domingo 

no Parque

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

12 - Dia das 
Crianças | 

Domingo no 
Parque

22 - Consciência 
Negra | Praça Viva

06 e 13 - Natal 
Encantado | Praça 

Central

Parágrafo único – As datas previamente definidas podem 
sofrer alterações mediante comunicado expedido pela 
Secretaria aos selecionados neste edital.

Art. 8º O chamamento é público e aberto a toda a população, 
sendo priorizadas as barracas de comerciantes do município 
de Jarinu.

Art. 9º O resultado será publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Art. 10º As barracas aprovadas deverão apresentar os 
seguintes documentos obrigatórios no prazo máximo de 3 
dias úteis após solicitação da Secretaria:

•	 Cópia do RG

•	 Cópia do CPF

•	 Comprovante de residência

Art. 11º As barracas deverão acompanhar e seguir as 
instruções passadas pela equipe da Secretaria. Será 
disponibilizado, caso necessário, um ponto de energia. 
Contudo, a extensão elétrica e a iluminação interna da 
barraca são de responsabilidade do expositor.

Parágrafo único – Em caso de necessidade de ponto de 
energia, o solicitante deverá informar os equipamentos que 
serão utilizados e a amperagem dos mesmos.

Art. 12º Será permitida a utilização de botijões de gás, 
desde que sejam respeitadas todas as normas de segurança 
impostas pelo Corpo de Bombeiros.

Art. 13º É terminantemente proibida a terceirização das 
barracas.

Art. 14º É terminantemente proibida a venda de bebidas 
alcoólicas a menores de 18 anos.

Art. 15º Todos os equipamentos necessários para o 
funcionamento da barraca devem permanecer dentro da 
própria barraca.

Art. 16º Deverão ser respeitadas as normas da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Saúde 
(Departamento de Vigilância em Saúde).

Parágrafo único – O autorizado deverá providenciar, por seus 
próprios meios, todos os documentos e o recolhimento das 
devidas taxas solicitadas pelas referidas Secretarias.

Art. 17º É proibido o uso de equipamentos de som de 
qualquer espécie, móveis ou fixos.

Art. 18º A segurança dos pertences de cada barraca é de 
responsabilidade única e exclusiva do contemplado.

Art. 19º A disposição das barracas no evento será definida 
pela comissão de eventos da Secretaria.

Art. 20º É obrigatória a participação do responsável pela 
barraca na capacitação de brigada e em todas as demais 
formações ofertadas pela Secretaria.
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Art. 21º É proibida a venda de produtos em recipientes de 
vidro.

Parágrafo único – Bebidas alcoólicas destiladas somente 
serão autorizadas para produtores artesanais do município.

Art. 22º É permitido que as barracas tragam mesas e 
cadeiras para colocação em frente à estrutura, sendo de 
total responsabilidade da própria barraca.

Art. 23º As entidades beneficentes, como o Lar Eduardo 
Ferrara, APAE Jarinu, Fundo Social e outras eventuais, terão 
espaço reservado em todos os eventos.

Art. 24º Os selecionados que não puderem, por qualquer 
motivo, participar no dia do evento contemplado deverão 
comunicar com um prazo de dez dias de antecedência, para 
que a Secretaria providencie a substituição.

Art. 25º As eventualidades não previstas neste edital serão 
resolvidas pela Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer.

Iohana Janing
Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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